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TERMO DE REFERENCIA D0 0BJET0

.:' '*! ' OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS CGASOLINA COMUM. DIESEL SIO E ARLA 32) NO PERÍMETRO
URBANO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ E FORTALEZA, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÃ-CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

1..1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL REGIDO PELA LEI N.e l0.520, DE 17 DE
JULHO DE 2t)02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LE[ N.g 8.666 DE 2]/06/93 ALTERADA PELA LEIN.g
8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9,648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI
247/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEÍ !2.846/2013

2. ESPEC}FICÂÇÃG DO OB}ETO E CIUTÉRIQ DE JULGAMENTO
2.í. O presente termo de referencia é oriunda das solicitações de despesas/pesquisa N' ZG2allZ701
SEADM.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

3. REFERENCIAL »GS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados cam base nas cotações rea:izadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Município de Tíanguá/CE, constando nos autos do processo.

4=; JUSTIFI(HTIVA DA NECESSIDADE DO OBIETO
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade das Diversas Secretarias em proceder ao
abastecimento dos veículos automotores que estão à disposição diariamente para realizar os mais
diversos serviços e a manutenção dos diversos setores inerentes a Administração Municipal

5: DA PROPOSTA l)E PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do

não lavável ou confeccionada por máquina.interessado, manuscrita em letra
impresso por computador ou qualquer processo eletrânico, datada e assinada (sobre o carimbo ou
equivalente) pelo titular ou preposto sem emendas, usuras ou entrelinhas. a.,/

de forma em tinta
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital.
contendo:
5.2.1. A modaÍÍ:dade e o número da licitação;
5.Z.Z. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Tianguá/CE;
5.Z.3. Razão social, CNPJ. endereço, inscrição estadualou municipal do proponente, conforme o caso, e
se houver', número do telefone/fax, e endereço eletrânico;
5.2.4. Prazo de entrega: Imediatamente a contar do recebimento das ordens de compra/fornecimento
pela administração;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 {sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,
com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso
5.2.611. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não
'especíâcarem a marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2,7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global
da lote/item e da proposta em algarismos e por extenso.
5.Z.8: Quantidade ofertada por Item;
5.2.9. Declaração da lícitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licítado;

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos. e deverão $er cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não Ihe assistindo o direito de
pleítear qualquer a:teração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento
não previsto em iei.
5.5. Se tratandlo de julgamento por menor preço por item, ocorrendo discrepância entre os preços
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote, somatório ou a
multiplicação errada nãü implicará na desclassificação da licitanee no referido lote ou proposta,
podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizado a retificação
acima refehda, o item/bote ou a proposU respectiva será desciassíRcada. 'Fanec a divergência quanto a
autorização ou recusa de retíficação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
S.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do editale seus
anexos. em especial quanto à especificação dos produtos e as condições de participação, competição.
jdigament:o e formalização de coar:rato, bem como a aceitação e sujeição integra! às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente a Lei Ne. l0.520/02 e Lei N9. 8.666/93. alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário,
Facultando-lhe. porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitas os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento Feio ?regoeirc, de qualquer outro docualeato, nem permitido à }jcitante fazer qualquer
aderido aos entregues ao Pregoeiro.

CÃO SOBRE A ELABOREI
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6. DA HABn.ilAÇÃo
6.1. Os interessadas não cadastrados na Município de 'fianguá/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei
Ne. 8.666/93. aieerada e consoiÍdada, habilitar se-ão à presente licitação mediante a apreselltação dos
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e
o seu prazo de validade.
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa
mercante! da Junta Comcrcia!; devendo, no caso da !icitante ser a sucursal, 61lia! ou agência, apresentar o
regÉstro da Junta onde opera cam averbaçãa no registro da junta onde tela sede a matriz.
6.2.Z. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU
ULTIMO) ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filia! cu agência, apresentar o registra da junta onde opera com averbaçãa no registro da
junta onde tem sede a Matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples exceto cooperativas no
'Caftário de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da ]icitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regístro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.Z.4. DECRETO DE AU]'ORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
ncionamento no País, e ATO DE REG}STRO i)E AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido peia

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual CP{C} ou municipal, conforme o caso se
houver relativo ao domicílio ou sede do ]icitante. pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatívelcom
o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Aviva da União (inclusive
contribuições sociais), corri base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.7S 1. de 02/10/2014;
6.3.4; Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipa! do damicílo ou sede da }lcitante (Gera! ou

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garanti a por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
;apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho,
aprovada pelo IDecreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão: negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

6.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social. já exigíveis e
apresentados na forma da lei. que comprove a boa situação financeira da empresa. vedada a sua
substituição po!" balancetes ou balanços provisói'ios, podendo ser atualizados por {ttdices oficiais,
quando encerrado há mais de 03 {três) meses da data de apresentação da proposta;

jurídica
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a.l) Observações= serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimonial
demonstrações contábeis assim apresentados:
a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n9 6.404/76 (sociedade anónima)

Publica;dos em Diário Oficial;
Publica;dos em jornalde grande circulação; ou,
Por fot:ocópia registrada ou autenticada na anta Comercial da sede ou domícÍiio da icitante.

e

:",-:;. :!
a.1.2) Sociedades por cata de responsabilidade limitada [LTDA):

Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da lícitante ou em outro órgão equivalente;

Fotocópia do Balanço e das l)emonstrações Contábeis devidamente registrados ou âut©nticadas
na junta Comercialda sede ou domicílio da licitante
a.1.3} Sociedades suleÍtas ao regime estabelecido na Lei Complementa:' ng !23, de 14 de dezembro de

2006 - estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente

aiiténticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas

nà Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
a.1.4} Sociedade criada na exercício em curso

Fotocópia do Ba ançü de Abertura, deviãame:l:e :'egistradü ou autenticado aa }unU Comercial da
sede ou domící]io da ]icitante;
. O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente. devidamente regístrado no Conselho Regional de Contabilidade,
ficando. pois, estas:sociedades dispensadas da análise dos índices do balança.

a.2} Os índices que comprovarão a boa siMação da empresa sãa as seguintes
-Í. LIQUIDEZ GERAL {LC)
LG = (AC + RLP) ; (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

n. LIQUIDEZ CORRENTE CLC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

Íl{. SOLVÊNCIA GERAL CSG}
SG = (AT) : (PC + ELP) MAIOR OU !QUAL A ],00

ONDE:
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
8LP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATINO TOTAL
LG LiQuínKZ GERAL
LC - LiQuinEZ CORRENTE
SG - SOLVÊNCIA GERAL

a.3} Quanto à qualificação ecanâmica financeira no tocante à exigência de balanço
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do

patrimonial.
do Acórdão

.tiAv. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fode: [88) 3671'2888



116/201.6-Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17 Plenário, o TCU
adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatória. No
caso

(...) refutando argumento da representante que alegava
que a validade dos ba anhos antigos andar-se-ia em 30 de
abril, quando já teriam que ser apresentados os
demonst:ra6vos a o coBtábi} de referência, o Tribuna
entendeu que deveriam ser sopesados outros princíp cs,
como o da razoabiiÍdade e o da economicidade, frent:e a um
rígoNsmo excessivo e à possibilidade de reconhecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU
2 .145/17-Plenário)

a.4) 1)essa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos
distintos, a depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia
útil de maio para as empresas vinculadas ao Sped, prorrogado. em caráter excepcional, até o
;último dia útíldo mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB Ro 2023, de 28 de
abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

a.5) A$ empresas que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) em qualquer dos índices de
liquidez geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o património líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

6:5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5..1. Comprovação de aptidão para desempenho de ativídade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. apresentada através de atestado
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
6.5.2. Registro de Revendedor expedido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, nos termos da
:egislação vigente.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.í. Dec:afação de que, em cumprineneü aa estabelecida na Le{ Ne. 9.8S4; de 27/} G/].999, ptibiicada
no DOU de 28/íe/!999, e ao incisa XXXíii, do ar{. 7g, da Constituição cedera , ão emp:'ega menores de
}8(dezoÍto} anos em [rabaiha zlaQrno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de } 6 Cdezesse s
anos em tuba ho algum, salva na condição de aprendiz, a partir de ]4 (quatome) anos, conforme
modelo consta'nte dos anexos deste edital;
.6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inídõnea para licitar
ou contratar com a administração pública. nos termos do incisa IV da arç. 87 da Lei NO. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveníente impeditivo da habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. $2g, da
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ⓖ
SE DE HABILITACÂOQRI

6.7. A$ pessoas físicas interessadas em participar da presente licitação deverão apresentar documentos
compatíveis, incluindo todas as declarações. com os solicitados no item 6.
6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Tianguá/CE, a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Município de Tianguá/CE [assegurado, neste caso. aos demais licitantes, o
direito de acesso aas dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e
6.6, cuja aut:ent cidade e prazo de validade serão na usados pelo ?'regoeiro.
6.8.í. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Município de Tianguá/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9.. Pat'a a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetlvos sociais com o objeto da licitação.
6.10. A$ certidões de comprovação de regularidade, bem como a$ de falência e concordata/recuperação
,judicial, caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu período de validade.
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos
envelopes.
6.11.:A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará o$ autos do
-processo icieatóric e aão será devolvida:
6.íl,í. Os envelopes com os documentos relativos à habiiit:anão dos }ícit:antes não decla:-idos
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder' do Pregoeiro, devidamente lacrados,
durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que
sejam retirados, serão destruídos.
6.12. Será habilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
..habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

4.-

:-:.; ':'':.

'!

7. DOTAÇÕES 0RÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão à conta de
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes aCs) SecretariaCs)
interessada(s). na(s) seguinte(s) rubrica(s) orçamentáriaCs):

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03 0301 04 122 0007 2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Administração.
03 0301 26 122 0006 2.013 - Manutenção das Atividades Demutran
03 e3aí 86 3.8]. 00e6 2.812 - Manutenção das AtívÍdades da Guarda Manicipa}

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05 0501 12 361 0007 2.016 - Manutenção das Atívidades da Secretaria de Educação

05 0503 12 361 0221 2.030 - FUNDEB 40 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
05 0502 12 361 0221 2.02]. - Desenvolvimento dQ Ensino Fundamental - FME
[opcional).
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3. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
. Q4 8401 04 123 0007 2.014 - Manutenção das Advidades da Secretaria de Finanças

4. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
07 0701 08 122 0007 2.061 - Manutenção das Atividades da Secretaria do Trabalho e
Assistência Social.
07 0701 08 122 0007 2.064 - Manutenção do Conselho Tutelar
G7 Q702 08 243 0142 2.068 - Primeira !nfância no Suas
07 0702 Q8 243 a149.2.069 - AEPETl- Ações Estratégicas do METI
07 0702 08 125 0141 2.071 ACESSUAS
07 0702 08 244 0142 2.076 - Proteção SociaIEspecial - BL-PSE
07' 0701 08 243:0143 2.067 - IGD - PBF
07 0702 08 243 0142 2.072 - Manutenção do CRAM - Centro de Referência da Mulher
07 0782 Q8 243 e3.49 2.Q73 - Proeeção So( ai Básica - BÍ,-PSB

5. GABINETE DO PREFEITO
. 02 0201 04 122 0007 2.003 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito.

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
G6 860]. ].0 122 8Q87 2.04G - Manutenção das At:iv'idades da Secret:aria de Saúde.
0:6 0602 10 301 0181 2.047 - Gestão, Fortalecimento e Expansão da Atenção Básica de
Saúde.
0:6 0602 10 302 0181 2.Q52 - Gestão e Expansão da Atenção Ambulatoriale Hospitalar -

Oi6 0602 10 304 0185 2.056 - Ações de Vigilância Sanitária.
06 Q6Q2 1.0 305 e}87 2.057 - Anões de Vigíiâncãa e Controle Epidemiológico
06 0602 10 331 0180 2.059 - Manutenção do Centro de Referência em Saúde do
Trabalhador - CEREST.

MAC

:f.

7. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
+ 11.4 í401 18 122 0087 2.107 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio

.Ambient:e e Turismo

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE
SUSTENTÁVEL

e 09 0901 20 122 0007 2.083
Deseav. Económica.

AGRICULTURA. PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO

Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e

9. SECRETARIA'-MUNICIPAL DEINFRAESTRUTURA
. 08 0801 1S 122 0007 2.081 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura

Fonte de Recursos: Próprios/Estadual/Federaldo Município de Tianguá. Elemento de
[)esposas: 3.3.9Q.30.00 - $!ateria] de Consumo.

B. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
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④
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o
M cópia de Tiangüá/CE, através das Secretarias Gestoras, representada pelos Secretários
ordenadores de Despesas, e oÍs) }icitanteÍs) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.9 8.é66/93,
da Lei n.9 ]0.520/02. deste edita] e demais normas pertinentes
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Tianguá/CE convocará o
.licit&nte vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias Úteis. contado a partir da convocação, para
assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
Tianguá/CE.
8.2.2, A recusa }njusti8cada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato,
sujeitará a licítante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital
e na legislação pertinente
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à Administração
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas,
para negociar cala os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse
público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos
do processo
8.3. {acuznbirá à Adminisa'ação proüde: dar 8 publicação do extrato do contrato aos meios {egais-
8.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n9 8.666/93.

..--

9. D.A ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS
9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos deverão ser fornecidos na bomba de dbastecimento da
licitante vencedora. na sede do município de Tíanguá - CE e no Município de Fortaleza-Ce. Os produtos
deverão ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento da ordem de fornecimento emitida pela
secretaria, todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados, observando rigorosamente as
especiâcações cona:idas no instrum©nto convocatória, no termo de referência e observações const:aittes
em saa propost:a, bem como as normas técnicas vigent:es, para os itens 82, Q3, 04 e OS. ?ara o item 03, os
produtos licitados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS. por parte da
administração ao lícitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
Éer entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone,
óu ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrâníco, cujos dados constem do cadastro de
fornecedores ou do próprio contrato.
9.1..2. Observadas as deter'mjnações e orient:ações co11seantes da ordem de compra, o fornecedor deverá
fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que
receberá o atento declarando a entrega dos produtos
9.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo l do edital
quanto aos produtos entregues.
9.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA; Os produtos quando forem solicitados pelaCs) secretariats)
deverão ser fornecidas na bomba de ahastecimenta na sede do município de Tianguá/CE para os Itens
e[; Q2, e em Fortaleza/CE para os itens G4 e G5; para o item G3 em }üca] de6nidc peia conkatante. O$
produtos deverão ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento das ordens de
compra/fornecimento pela administração todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados,

.j-'
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observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório. no termo de
deferência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
9.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida futura e nota Htscal em nome do
Município de Tianguá/CE.
9:2.1.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota fiscaldeverão ser requeridas junta a
contratante.
$.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas no editale na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento
9.Z.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Tianguá/CE
9.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no
termo de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárias. fiscais e comerciais resultantes
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros, e ainda
a) A reparar. corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar $e pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua :culpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto. aceito pela Administração, para representa lo na execução do fornecimento. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser
comunicadas aos seus superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
dos órgãos solicítantes.

.-4

ÍO. DO PREÇO, ÜO PAGAMENTO, REA)UNTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas. preüdenciários, fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos
licitados, inclusive a margem de lucro.
l0.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados. segundo
ás ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das
certidões federais. estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta
l0.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada no subitem l0.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do
.fornecedor ou através de cheque nominal
l0.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustadas antes de decorrido o período de 12
f.doze) meses.
l0.4. ; REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
lprevisíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
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.gjustadc, ea ainda, em caso de força maior. caso fortuí c ou fat:o do príncipe, con8gurando área
económica extraordinária e exb'aconti-atua], poderá, mediante procedimento admÍnist:nativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicia[mente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a Justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo
contrato, na forma do art. 6$. 1t, "d" da Lei Ng. 8.666/93. alterada e consolidada.
11. DAS SANÇÕES
ll.l. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação bisa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na
execução do fora:ecimento, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de
Tíanguá /CE peia prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
E. Muita de 28% evínte por cento) soba'e o valor da contratação no caso de:
a} Recusar em celebrar o terno de conRato quando regra ar ei\ee convocado;
b} Apresentar documentação falsa exigida para B certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidânea;
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratualsolicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% [quinze por cento) sobre o valor da compra. caso
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos produtos;
111. Multa moratória de 20% (vinte por censo) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
í1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos produtos. às atlvídades da Administração. desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações devia;idas neste instrumento, no contrato ou em ouvi'os documentos que o complementam,

3, não abrangidas aos subir:ens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na
Lei Ng- 8:666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ne. ] Q.520/02, as seguintes pe11as
a} :Advertência:
b) Multa de 1% (um par cento) até 20% (vinte por censo) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
globalmáximo do contrato, conforme o caso;
1113. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou tlecisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sel"á automaticamente descontado do
pagamento a que o licítante fizer jus.
11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licítânte, o valor devido será cobrado
adminístrativamlente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

11; execução fiscal, com os encargos correspondentes
11.4. PROCEDIMENTO AI)MINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório
íí.4.í. No processo de aplicação de pe:ialidades é assegurado o direito ao coar:radÍtório e à ampla
defesa, garaaddos os seguintes prazos de defesa:
a} G5 {cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de muita e advertência;

,-"
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b) 10 Cdez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Tian8uá/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Tianguá/CE pelo prazo
de até OS fcinco] anos.
lí.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durant:e õs procedimentos iícitatórios serão comunicados oficialmente e,
devidamente inst:ruído, pelo ?regoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuraçâo. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados peia autoHdade gestorzt competente à
p'!'ocuradoria.

í2. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado (a),
pela(s) Unidade(s) Gestora(s), de acordo çom o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8,666/93, doravante
denominado(a) FISCAL DE CONTRATO
12.1.1. O fiscal de contrato ora nomínado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente.
caso haja necessidade por parte dais) contratanteCs).

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando pl'oibido
por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e es.tabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de
qualquer i)utra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos
Incisos 1. 11 e Ifl do ãrt. 3e da Lei Ne. l0.520/02
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edítale contrato.

:l'íanguá, 07 de dezembro de 2021
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:osANEXO 11- MODELA DE PROPOSTA DE

ÉkEéÃÓ PRESENCIAL N' PP27/2021-DIV
AO PREGOEIRO DO UUNiCiPi0 0E TIANGU&CE

"CNPJ N':
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
FoneIFax:

Agência N'.:
Conta Corrente N'.:

OiÇERSAS SECRETARIAS DO UUNiCIPiO DE TiANGUÁ-CE.

li: 0BJET0: AQUl$1 O DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, DIESEL SIO E ARLA 32) NO PERÍMETRO
O DE TnNGUÁ E FORTALEZA, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DAS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ EXTENSO)
Prazo de entrega: Imediatamente a contar do recebimento das ordens de compra/fomecimento pela administração
IVâildade da p op sta: $Q ($essenta} dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas ncidentes sobre o
fomecimento referente a frete. tributos, deslocamento de pessoale demais ónus pertinentes à fabricação e transporte do
objeto lícitado.

<<<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS. G L}C}TANTE DEVERA
ÊêãI;éÉhdIidlÍkM'';5" OO EDITAL, SOB PENA OE ÕESCLASSIFtCAÇAO

OBSERVAR FIELMENTE O
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ANExa iii- MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ltém 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamentgl

DECLARACÃ

(fÚOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas darei, para todos os üns de direito a que se
possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de Tianguá/CE, o seguinte:
{. Que dá ciência de que cumpre plenamente o$ requisitos de habilitação constantes do Instrumento convocatórlol
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a se①m ofertados no
presente certame licitatório; e
3.:Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pêlo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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2. Modelo de Ploci

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ N'. e ENDEREÇO>>> neste ato representada por seu (titular. sócio
diretor ou representante), Sr. <<<NQME>>>, qualificação(nacionalidade, estado cIvIl, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação {nacionaiidade, estado civil, profissão, RG. CPF e
eR

PODERES: 0 0UTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-lo junto ao Município
de,,)'ianguá/CE, na $⑤$$ão de PREGÃO PRESENCIAL No PP27/2021-DIV, podendo a mesmo, assinar propostas de
pf®o$. citas, contratos. entregar durante o procedimento as documentos de credenciamento, envelopes de proposta de
preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances
verbais de preços e praticar todos os demais fitos pedinenles ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem
necessáãcs ao $elcunpãmeato deste naadato, inclusive iate@of lecunos, ciente de que por faça dc amigo 67$ do
Código Civllestá obrigada a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>
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Item 3. Modelo de Declaração (Documento exibido na Habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECORA

?} $ob as pêras da lei. para todos o$ ãns de direito a que se possa prestar, especialmente para tns de prova em
processo licitatório, junto aa Município de Tianguá/CE. que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N'. 9.854, de
27/10/1999. publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 7'. da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho soturno, perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseisl
anos em kabalho atgun, salve Pa condição de aprendiz, a paRIr de 14 <quatcae) anos
b) Que não fomos declarados ínidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos termos do incisa IV do
art. 87 da Leí N'. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nessa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, no$
!ermos do ad. 32, $2', da LelNO. 8.666/93

f'elo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob a$ penas da t.el

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

P'

⑤'
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item 4. Modelo de Deüclaracão (Documento exi ido no Credenciamento

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECORA

Sabes penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos da Lei Complementar n' 123/2006 e
Lei .147/2014, especialmente para Hns de prova em processo licitatório. junto ao Município de TIANGUÁ/CE. ser MICRO
EMPRESA-ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP. nos termos da legislação vigente. não possuindo nenhum
dób impedimentos previstos no $ 4o do artigo 3' da Lei Complementar n' 123/2006

Pelo :que, por..sela expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

l.J

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATA

O MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE. pessoa Jurídica de direito público interno. inscrita no CNPJ N'. 07.735 178/0001-20.
com sede na Av. Molses Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.320-000 - Tianguá/CE, através da Secretaria Municípalde

neste ato representado pelo respectivo, Sra. , Secretária
Municipal de , doravante denominada CONTRATANTE. e ãibutro ado. a empresa , pessoa
]u:1lidica de direito privado; sediada à , i scrita no CNPJ N'. seu ⓕpfeseütaate lega!, Sr.
dcavante denominada CONTRATADA. ümlam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

111. Processo de Licitação:na modalidade PREGÃO PRE
8.666/93, Le1{23/2Ga$. Lei 147/2e14, Le1]55/28q6 e suas a]tefaçães c/c os ⓖmios da Lei N'. ]e.52C/02.

êl.ÃÜiÜLA SEGUNOA - üÕ 0BIET0

.2;1 Constituir objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE

:as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas. de conformidade com as notas
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais. estaduais e municipais. todas
.aluàlizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada
3i2, O Município de Tlanguá/CE efetuará o pagamento em até 30 {trinta) dias, através de crédito ern conta corrente
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior. observadas
disposições editaliclas e deste ço t to
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02(duas) vias e a respectiva
Hóta fiscal. A futura e nota físcaldeverá ser emitida em nome do Município de Tianguá/CE
3.3.1' Todas as Informações necessárias à emissão da fatura/nota fisçaldeverão ser requeridas junto ao Município de
Tíanguá/CE - Secretaria Municipal
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as
neçessáãas çoKeções, çom $ 1nfof açães que a bvaram $ua rejeição, contando-se o prazo para pag mento da data
da:sup reapresentação..
3.3.3. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta "on-lhe" às certidões apresentadas, para verifícaçãa de todas
âs condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por escrito para
que reguíarke sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Tianguá/CE, sendo-lhe facultada a aposentação de
defesa no prazo de 05(cinco) dias fieis, sob pena de aplicação das penalidagds cabiveís
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3.$. O preso e wntfatc ten G valer globaide R$
autorizações de fornecimento/ordens

pago na proporção da entrega dãã píoautos, segundo
compra expedidas. de conformidade com as notas fiscais/futurasas

ÉTER ESPECIFICAÇÃO   QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$
             
VALOR GLOBA[R$ '  



3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará aceitação

:CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
ã iiãiiii: da data de $ua assinatura e vigorará até

de "de

CLÁUSULA QuiNTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
êÕhta da(sl dotação(cães) orçamentáriaes) inerentes a(s) Secretaria(s)

intereésadajs). na(s) seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s): Elemento de despesa
Fonte de Recursos:.

e.].;AS genes se coriga reçlpíocameate a cumpóf i teg aumente a$ dispcsi③es do inskume o co vocatódo, da Lei N'.
81666/93, alterada e consolidada e da Lei N'. l0.520/02

3f~ 6.2}A CONTRATADA obriga«se a
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Tianguá/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
a contar da data do se;u recebimento

6.2.2. Entregar os píadutos licitadas imediatamente a contar do recebimento das ordens de compra/fornecimento pela
adÜinistmção, aos iwais deteminados pelo ófgã sob itante. cbsewa do flgcⓕsamente a$ espeçi$cações contidas nc
te;mo de referência, nos anexos e dispasíções constantes de sua proposta de preços. assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal. estaduale municipal, bem como.
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
contrato. e ainda:
a}«A reparar, çcKlglr. remover ou subs6{uir. à$ suas expensas, no totalau em pare, o obieto do contrato ern que se
veri$carem vícios, defeitos ou incorreçõesl
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluinda ou reduzindo essa íesponsabijidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
c) Acenar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se Rzerem no fornecimento, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor iniclalatualizado do contrata. na forma da $ 1' do aR. 65 da Lei N'. 8.666/931
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Tianguá/CE. cujas reclamações se .obriga a
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do contrato
6.2.3. Na caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especificadas no termo de
referência. no editalau na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará. devendo no prazo
máximo de 24(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições
g:3. A CONTRATANTE obãgase a
a) Indicar o locale horário em que deverão ser entregues os produtos
bjPermitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas de segurança.
cl Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato

③
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.'④ de .r

É REEQÜ.fÉRIa ECONÕÜICO FWANCEIRO DO
CONTRATO

7.1, Qualquer ãíeraçãã contratual só'poderá $er feita através de adiHvo. e se contemplada pelo ürt 65 da Le N'
8.666/93. e suas alterações posteriores. após apresentação da devida jusl:íücativa pela autoridade administrativa
7.2. REAJUSTE; Os valoms contratados não serão reajustadas antes de decorrido o período de 12(doze) meses
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porém
de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior
caso foRuKo ou a o da pflncipe, çon$gurando éfea eçcnênlca extfaordinéãa e extramniíatuai, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tai situação e terno aditivo, ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre o$ encargos do contratado e a mtdbuição da Administração para a justa
rerpuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrió económico Hnanceiro inicialdo contrato. na forma
do'art. 65. 11. 'd" da Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada

8.í:. Na hipótese de descumprimento. poí carte da CONTRATADA. de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas, sem preluizo das sanções pnvistas na
Lei NO. 8.666/93
8.!,1, Se a CONTRATADA deixar de enkegaf o aatedai ou apresentar d®u①eetaçêe falsa exigida paa o ceⓑae:
:eQselar o fetadamento da entrega do mesmo, não mantiver a pⓕposta. falhar ou #atidar na execução do contrato,
comportar«se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Tiangüá/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05
jcinca) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais dominações legais:
1. Multa de 20% jvinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convoçadol
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contratos
e) Comportar-se de modo iaidõneo;
Muda noratóna de G,3% {tíês décimos por centos por dia ée atraso na entrega de qualquer obielo contratual solicitado.
contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrata, até o
limite de 15% (quinze por cento) sobre a valor da compra. caso seja inferior a 30(trinta) dias, no casa de retardamento na
.exé.cação da entrega dos produtos;
llt:. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 jtrlnta) dias no
fornecimento do bem requisitado
B=1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos produtos, às atívídades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. no contrato ou
em outros dmumentos qüe Q complementem. não abrangidas nos subüens anteriores, wíã aplicadas, sem prejuízo das
demais sanções p①vistas na Lei N'. 8.666/93. acerada e consolidadas e Ra Lei N'. l0.528/G2, as seguintes pe as:
$} Advertência
b) Multa de 1%(um por cento) até 20%(vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor globalmáximo do
contrata. conforme o caso;

8.2. O valor da multa aplicada deverá $er recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5(cinco) dias a contar da
notificação au decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Munig©al- DAM
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.8.3. "ge o valor da multa não for pago, ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

:8:4:;Em caso de inexistência ou insuücíência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inécHto como Dívida Atava do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal. com os encargos

$zef tus

correspondentes
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N'. B.666/93. alterada e
consolidada e no instrumento convocatória
8.6.-A falta de material

cobrado mediante processo de execucâo fiscal.

não poderá $er alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das
benãlidaaes a qüe está sqeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato

CLÁUStiU NONA - nA RESCISÃO
lã:i':Ã:iiiéiéàuéãã totàÍbu parcial da presente contrato ensejo a sua rescisão, com as consequências contratuais, as
brevi$tas enleie oedital
«9.2: Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato õcará rescindido de pleno direito. independente de
notifbação judicial au extrajudicial. sem que assista á CONTRATADA o direito de reclamar Indenizações relativas ás
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações à$ suas cláusulas e
condições ou nas hipóteses previstas na legislação. na fomla dos artigos 77 e 78 da Lei N'. 8.666/93.
?.3. 0 procedimento de rescisão observará as ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N'. 8.666/93

10.1. A CONTRATADA se obr ga a mantem durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com a$ obrigações
bor ele assumidas, toda as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
l0.2. O presente contrato tem seus tempos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à proposta llcitatória
t0.3. A CONTRATANTE $e reserva Q direito de fazer usa de qualquer das prerngal:ovas dispostas no art. 58 da LeIN'
8.666/93. alterada e consolidada
10:4. O presente conkalQ poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acorda das partes: com a$
devidas lustincativas, mas casos previstos na heIN'. 8.666/93
l0.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aas encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não transfere a
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
íeêulaüzação e o u$c dos plodutas pela Administração
l0.6.'A CONTRATADA. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá
iubcohlratar partes do wntmto sem a expressa autorização da Administração
l0.7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte. os produtos entregues em desacordo com os termos do termo de
refpéncia. da proposta de preços e deste contrato
l0.8. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento licitatório e
a.proposta de preços adjudicada
l0.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado (a).. pelaesl
Unidade(s) Gestarajs). de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N'. 8.666/93, doravante aenominadoja)
GERENTE DE CONTRATO
l0.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento. justiHcadamente. caso haja
necessidade por parte da CONTRATANTE.

da Lei

o iilii ãõtáÕiê para dirimir questões decorrentes da execução deste contrato,
ao disp©sto nc $ 2o do ad. 55 da Lei N'. 8.666/93, acerada e

Av. Moises Moita, ?8S - Nenê Plácido - CEP; 62.320-000 anguá - Cearã 30xw:!i

.C'LÁUSULA ONZE - DO FQRO

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167«1 - Forte: {88) 3671-2288



④"w"
Aá?im pactuadas. a$ partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias. perante testemunhas que também o
assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

<<<DATA>>>

MUNICJP10 DE TIANGUhCE
CNPJ NO. 07.735.178/0001.20

SECRETARIA MUNICIPAL
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1' .CPF N'

CPF NO
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